
 
 

 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTAS 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
 
 

ERRATA  

 RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO DO EXERCÍCIO DE 2025 

A Prefeitura Municipal de Pelotas, por meio da Secretaria de Planejamento e Gestão (SEPLAG), 

torna pública a seguinte retificação de informações constantes no Relatório Circunstanciado de 

2025, referente à Ação Programática: 10.302.0104.2046.00 – Ações Judiciais em Saúde. 

1. Sobre a Nomenclatura do Indicador 
●​ Onde se lê: "valor gasto com judicialização em saúde". 

●​ Leia-se: "valor gasto com judicialização de medicamentos". 

2. Sobre a Meta e a Execução Física 
●​ Retificação: O indicador originalmente estabelecido no Plano Plurianual (PPA) refere-se 

exclusivamente à judicialização de medicamentos, com uma meta máxima fixada em 

R$700.000,00. 

●​ Informação Atualizada: No exercício de 2025, o valor efetivamente gasto com a 

judicialização de medicamentos foi de R$662.131,47, permanecendo, portanto, dentro do 

limite estabelecido pelo planejamento municipal. 

3. Esclarecimento sobre a Execução Orçamentária 
●​ Nota Técnica: Ressalta-se que, embora o montante total liquidado para a referida Ação 

Programática tenha sido de R$6.438.151,32, de um total previsto de R$8.186.024,00), 

esse valor global não se restringe apenas a medicamentos. O montante abrange também 

o custeio de diversas outras ofertas de serviços de saúde que foram objeto de 

judicialização ao longo do exercício de 2025. 

Esta retificação visa assegurar que o Relatório Circunstanciado reflita com fidedignidade a 

execução física e os indicadores de desempenho previstos nos instrumentos de planejamento 

orçamentário. 

Pelotas, 30 de março de 2026. 

 

Salvador Mandagará Martins  

Secretário Municipal de Planejamento e Gestão 
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